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Dispõe sobre limitar a permanência de
adultos desacompanhados de crianças em
espaço exclusivamente destinados ao
público infantil, no âmbito do Estado do
Pará,

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ ESTATUI A SEGUINTE LEI:

Art. I° Dispõe sobre limitar a permanência de adultos desacompanhados de crianças em espaço

.exclusivamente destinados ao público infantil.

Art. 2° Compreende-se por espaço públicos infantis os locais que são reservados

exclusivamente para crianças e adolescentes acompanhados de tutores legais.

Parágrafo único - Reconhece como espaço públicos infantis: brinquedotecas reservadas

exclusivamente para crianças em praças, playgrounds, shopping e outros instrumentos dirigidos

com exclusividade ao público infantil.

Art. 3° A divulgação desta lei deverá ocorrer por meio de placas instaladas nos acessos dos

equipamentos públicos com a seguinte frase: Proibida a permanência de adultos

desacompanhados de crianças em espaço destinados ao público infantil.
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Art. 4~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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